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Governadoria do Estado

Leis

LEI Nº 11.827

Cria a rota turística da Estrada do Caramba, 
envolvendo a Pedra do Caramba, a Pedra do Índio 
e a Pedra da Santa Teresa, nos municípios de 
Cachoeiro de Itapemirim e Atílio Vivácqua.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a rota turística da Estrada do 
Caramba, envolvendo a Pedra do Caramba, a Pedra 
do Índio e a Pedra da Santa Teresa, nos municípios 
de Cachoeiro de Itapemirim e Atílio Vivácqua.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 22 de maio de  
2023.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1091266

LEI Nº 11.828

Dispõe sobre a obrigatoriedade de aceitação do 
laudo médico, emitido por profissional da rede 
pública ou particular de saúde, diagnosticando o 
Transtorno do Espectro Autista - TEA no âmbito do 
Estado do Espírito Santo, na forma que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O laudo médico, emitido por profissional da 
rede pública ou particular de saúde, diagnosticando 
o Transtorno do Espectro Autista - TEA deve ser 
obrigatoriamente aceito, para todos os fins de 
comprovação da referida condição, em todos os 
serviços públicos municipais e estaduais fornecidos 
no âmbito do Estado do Espírito Santo.

Art. 2º O laudo médico diagnosticando o TEA, 
nos termos do art. 1º, terá prazo de validade 
indeterminado, sendo vedada a retenção do 

documento original pelos serviços públicos de 
saúde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 22 de maio de 2023.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1091267

LEI Nº 11.829

Cria, no Estado do Espírito Santo, a Rota do Vale 
do Emboque.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO
Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Rota do Vale do Emboque 
no Estado do Espírito Santo e declarada como de 
relevante interesse turístico e cultural.

Parágrafo único. O Município integrante da Rota do 
Vale do Emboque será Conceição do Castelo/ES.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 22 de maio de  
2023.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado

Protocolo 1091268

Decretos

DECRETO Nº 1246-S, DE 22 DE MAIO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere 
o Artigo 91, inciso XIX, da Constituição Estadual e, 
tendo em vista o que consta no processo 2023-24M9Q; 
considerando os termos do Edital Nº 14 - SEGER/
ES, publicado em 18/04/2023, que homologou o 
resultado final do concurso público, objeto do Edital 
Nº. 35 - SEGER/ES, publicado em 03/11/2022 e, 
ainda a decisão judicial nos autos do Mandado de 
Segurança nº 5004604.17.2023.8.08.0000;

RESOLVE:

NOMEAR, nos termos do inciso I do artigo 12 
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